PARECER Nº  235, DE 2004

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 909, de 2003.

  Na qualidade de Relator Especial designado pelo Presidente desta Casa, ratificamos nossa manifestação exarada às  fls. 06 e 07   favorável à aprovação do Projeto de lei nº 909, de 2003.

a) ALBERTO "TURCO LOCO" HIAR - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL 

De iniciativa do nobre Deputado Ricardo Tripoli, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Paulinho Nogueira” ao auditório principal do Parque Estadual Fernando Costa “Parque da Água Branca”, na Capital. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 102ª a 106ª Sessões Ordinárias (de 17 a 23/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende homenagear a memória do senhor “Paulinho Nogueira”, instrumentista renomado e ambientalista, ofertando o seu patronímico ao Auditório principal do Parque Estadual Fernando Costa “Parque da Água Branca”, em São Paulo. 

Do exame do assunto, verificamos que se  trata de matéria de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno, nada havendo, sob esse aspecto, que impeça a aprovação do projeto. 

Do ponto de vista da legalidade, constatamos igualmente que a proposta preenche os requisitos exigidos pela Lei nº 1.284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e demais repartições públicas, nada havendo aqui também que obste a aprovação da proposta. 

Por fim, consoante informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, o auditório principal do Parque Estadual Fernando Costa "Parque da Água Branca", não possui denominação patronímica.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 909, de 2003.

a)  ALBERTO “TURCO LOCO”  HIAR

